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ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' M.60L379/00/J'[ -96

Av. P.eí. Vildr Fontenrlr', ã, Cenlr(), Coreaú CE

o

TERMO DE AUTORTZAçÃO/RATIFICAçÃO N' 2025.08.í4.0í

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N. 017/202s-DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.08,04.02

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa iurídi€ de direito público intemo, com sêde à Av. Prei
Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.1604o0 inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.602.379/0001-96, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. ANTÔNlO
WLLIAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n" 026.414.553-40, nos termos do
art. 72, inciso Vlll da Fêderal no. 14.'133121 ê com base no Ato Mesa no 0022024. de

/ lr,

h

O1lO3l2O21, AUTORIZO/RATIFICO a continuidade do processo administrativo, objetivando a
contratação via DISPENSA DE LICITAÇAO N".01712025-DL para atendimento da despesa a
sêguir discÍiminâda:

OBJETO: CONTRATAÇÃO PAEA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESpEcrALtzADos NR ReaLrzeçÃo DE cuRsos DE CAPACITAÇÃo, coNFoRME
ESPECIFICAÇÔES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
COREAU/CE.

CONTRATADO: MAILSON ALMEIDA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNPJ: 51 .41 5.9030001-74

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTFTATAçÃO:

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAÇÃO UND VR. UNIT. VR. TOTAL

01 sERVrÇO 0t R$ 15 000,00 R$ 15 000,00

02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
rspecrÀLrzloos NA RÉALrzAÇÃo Do
CURSô: PROCESSO LEGISLATIVO E
REGIMENTO INTERNO, COM CARGA

HORÁRIA DE 12 A 16 HORAS, JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE

sERVIÇO 01 RS 14.500,00 R$ 14.500,00

UJ

PRESTAÇÂO DE SERVIçOS TECNICOS
ESPECIÀLIZADOS NA REALIZAÇÃO DO

CURSO: ÉTICA, DECORO PARLAÍÚENTAR,
COIIUNICAçÃO E ORATÓRN PARA

PARLAMENTARES, COM CARGA
HORÂRIADE 12A 16 HORAS, JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE

sERVrÇO 0í R$ 14 500,00

VALOR GLOBAL R$ 44.000,00

R$ í4 500,00

QTD

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÂO DO

CURSO: CAPACITAçÃO E TREINAi'IENTO
SOBRE OS PRINCIPAIS TEMAS PARA
APLICAçÃO DA LEr N" 11.1331m21 -

NOVA LEr DE LTC|TAÇOES. COM CARGA
HORÁRIA DE 12 A 16 HORAS, JUNTO À
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE



ffi\§r\í/

ESTI,OO OO CrAnÁ

cÂr.rlnn MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N' 06.602.379/0ffi1-96

Av. PÍef. Vilâr fontenelc, 7{, Cêntrc, Coreaú-CE

JUSTIFICAÍ|VA DA CONTRATAçÃO: A Câmara Municipal de Coreaú/CE tem a necessidade
de promover cursos de capacitaçáo ê trêinamento para os vereadores, seÍvidores e demais
colaboradores, de aôordo com as demandas constantes no Plano Anual de CapacitaÉo da
Câmara Municipal de Coreaú, com o obietivo de aprimorar o desempenho inslitucional, garantir
maior eficiência na gestão administrativa e legislativa, e assegurar a coneta aplicaçao da
legislaÉo vigente, com base nos princÍpios da Lêi no 14.133nO21, para proporcionar maior
eÍiciência e transparência na gestáo pública.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa escolhida neste processo para
sacramentar a contratação pretendrdos, foi: MAILSON ALMEIDA GOMES SOCIEDADE
INDIVIDUAL OE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
51 .415.903/000'í -74, com sede na Avenida Avelino Machâdo Portela, 653, São João, lbiapina/CE
- CEP:62.360-000, que apresentou o MENOR PREÇO entre as propostas apíesentadas no valor
de R§ 44.(x)0,00 (Quarenta e quatro mil reais).

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas dê preços as quais
seguêm anexo as cotâçÕes, apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado.
Bem como foi dado publicidadê via aviso de dispênsa de licitação na forma prevista no art. 75, §
30 da Lei 14j33121 .

A prestação de serviço disponibilizado pela contratâda supracitada é compatível enão apresenta
diferença quê venha a influenciar na êscolha, Íicando está vinculada apenas à verificaÉo do
critério do menor preço e qualificação técnica.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Nota-se que o valor da contrataÉo é inÍerior ao limite
determinado parâ dispensa dê licitaÉo para execuÉo dos serviços, e que um processo licitatório
seria muito mais oneroso para a Administração Pública. A lei autoriza a contrataçáo direta quando
o valor envolvido for de pequena felevância econômica pera se iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso ll, 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçõês),
apresentamos a presente Justificativa para ratific€çáo.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei n. 14.13312021 clc Atl.72, inciso Vlll da Lei
Federal no. 14.133121 e Ato da Mesa No OOZ2O24, de O1lO3l2O24.

CoreaúCE, í4 de Agosto de 2025
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(ãrurôlrro wr-r-rAM FERNANDES MACHADO

Unidade
Administrativa Dotação Orçamêntária: Elemênto de

Despesas:
Fonte de
Recursos

cÂuane
MUNICIPAL DE

CoREAÚ

01.01.01.031.0001.2.oo1 -
(MANUTENÇÃo E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ourRos

SERV|ÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURiDICA)

1500000000 -
RECURSoS NÃO

vÍNcuuoos
DE IMPOSTOS.

PRESIDENTE oa cÂmlne MUNIGIPAL

ORÇAMENTO:


